
Memorando 9- 15.786/2025

De: Adriana V. - CI

Para: SMA - ADM - Núcleo Administrativo 

Data: 12/11/2025 às 11:37:54

Setores envolvidos:

GAB, CI, SMA, SMA - ADM, SMASDH, SMF, SMASDH - PSEAC - CCA, GAB - PREFEITO MUNICIPAL, GAB - PGM

Solicita encaminhamento de Projeto de Lei à Câmara Municipal – Contratação temporária de

cuidadores e assistente social

 

 A contratação temporária é admitida como exceção ao concurso público, desde que fundada em situação de
excepcional interesse público e natureza transitória, conforme o art. 37, IX, da Constituição Federal, e o Capítulo XI
da Lei Municipal nº 2.239/03.

Com base na documentação apresentada, observa-se que o Município apresentou justificativa para a substituição de
contratos temporários em vias de expiração, alegando a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços
essenciais de acolhimento institucional e acompanhamento social, em observância às normas do SUAS e ao ECA,
bem como limitação fiscal decorrente do índice de pessoal.

Considerando que a verificação de requisitos como excepcionalidade, natureza transitória da necessidade e limites
legais orçamentários exige análise complementar pelos setores competentes, recomenda-se que:

Exista dotação orçamentária suficiente para suportar as contratações observando-se ainda as disposições da
Lei de Responsabilidade Fiscal quanto aos limites de despesa com pessoal;
A contratação, quando aprovada, ocorra dentro dos prazos legais específicos de cada categoria, com
acompanhamento da Administração;
Seja estabelecido prazo determinado e caráter emergencial para a contratação, com previsão expressa de
substituição dos temporários após homologação do concurso público.

Sem prejuízo de análises adicionais por parte dos setores jurídico e orçamentário, encaminha-se o presente parecer
para ciência e continuidade do trâmite. 

_

Membros do Controle Interno Municipal
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